
 
 
 

 
DECRETO 5.776 de 30 de dezembro de 2025 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotações Orçamentárias na importância de R$ 
229.302,78” 

Base Legal: Lei Municipal nº 3.495 de 10 de Dezembro de 2024 

PROFESSOR GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 3º da Lei Municipal nº 3.495 de 10 de dezembro de 2.024. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto no 
art. 3º da Lei Municipal nº 3.495 de 10 de dezembro de 2.024, visando atender necessidades na mesma unidade orçamentária, nas seguintes classificações 
orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
Ficha U. O. Unidade Executora Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce 

193 02.05.00 02.05.02 – ENSINO CRECHES 0008 12.365.0008.2020 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

01.212.0000 44.116,28  

213 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

01.213.0000 24.292,58  

229 02.05.00 
02.05.04 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 

ENSINO INFANTIL 0008 12.365.0008.2022 3.3.90.39.00 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 01.210.0000 1.619,53  

288 02.05.00 
02.05.06 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2027 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 264,71  

293 02.05.00 
02.05.06 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2027 3.3.90.39.00 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 01.220.0000 158.941,72  

299 02.05.00 02.05.06 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

0008 12.361.0008.2027 3.3.90.93.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.220.0000 57,96  

243 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.90.32.00 3 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

01.220.0000  229.292,78 

TOTAL 229.292,78 229.292,78 

Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025 todas as 
modificações promovidas por este decreto. 

 
 
 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Aguaí, 30 de dezembro de 2025 

 
 
 

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

Prefeito Municipal 
 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em trinta de dezembro de dois mil e vinte e cinco 

 
 
 
 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 
Secretário Municipal de Governo 
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